
Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria 

CJ
N Bel r,:: G,/Ó'CJ ~ Tipo Número '"º, 

l~N SSCLC~) VET 00003 2009 

--Dia 

09 

Data da Ação 

Ma, _ Mo -eDesü"ºc:J~ 
01 2009 CN SSCLCN L__J 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Aguardando leitura. 
Identificação da Matéria 

[J
N.Bal r,:: Cs/Ó'll ~ Tipo Nó~ro A"o' 

l~N SSCLC~) VET 00003 2009 

--Dia 

11 

Data da Ação 

Més _ A"o e Oesti"o ~ 
02 2009 ~~ SSCL:)L__J 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadasjls. 227 a 266 referentes à Mensagem nº 3, de 2009-CN (nº 4/2009, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC nº 119, de 2006-Complementar. 

Identificação da Matéria ,,--- Data da Ação 

CJ
NBel e G,/Ó'CJ ~. Tipo Número ,e,' º'' Mé, .. '"º C°"''mº::::'i~ 

l ~N SSCLC~) VET 00003 2009 11 02 2009 ~~ SSCL~)L__J 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadas jls. 267 a 269 referentes ao estudo do veto parcial a osto ao PLC nº 119, de 2006-Complementar. 
Identificação da Matéria 

CJ
N &/ r,:: Cs/Ó'CJ ~ Tipo Nó~ro A"o' 

l~N SSCLC~) VET 00003 2009 

--Dia 

09 

Data da Ação □ Mês _ Ano _ Destino JOAOAL VI 

03 2009 e SSCL:J 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadajls.271 referente à cópia do Oficio nº 70/2009-CN, do Presidente do Senado Federal, que solicita à 
Câmara os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 

Identificação da Matéria ~ ,,--- Data da Ação CJ 
CJ

N &/ r,:: Cs/Ó,g ~. Tipo Nú~ro A"o Dia Més _ Aeo _ Destioo BOKEL 

l~N SSCLC~) VET 00003 2009 28 04 2009 CN A T A-PLEN 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Ao Plenário, para leitura e estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria. 
Identificação da Matéria ~ ,,--- Data da Ação □ 

CJ
N Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino ALSOCARV 

CN A T A-PLEN 00003 2009 06 05 2009 e SSCL:J 

20:08 - Leitura. 
A Presidência do Congresso Nacional solicita ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados as indicações 
dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar as Comissões Mistas a serem 
incumbidas de relatar o vetos. 
O prazo previsto no§ 4º do art. 66 da Constituição Federal encerra-se-á em 5 de junho de 2009. 
Á publicação. 
Á SCLCN. 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

. Identificação da Matéria , 

CJ
N Bal C, Cs/Org ~ - Tipo Número Ano 

~~N SSCLC~) VET 00003 2009 

~ 

Dia 

26 

Data da Ação e= 
Mé, _ Aeo -cDesUeo-::, LUCIASC 

05 2009 ~~ SSCL~) 

Juntadajl. 275, referente ao Oficio SGM/P 11 º 952, de 2009, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 

Identificação da Matéria ~ Data da Ação □ 

CJ
N Bel e c,;ó,g ~ npc Nüme,c Aeo' me Mé, - Aeo - Cº"""'~ LUCIASC 

l ~N SSCLC~) VET 2009 26 05 2009 ~~ SAC~) 

ÁSACM. 
Identificação da Matéria , 

CJ
N Bel e C,IÔ,g 

I 
T;po Nü=ro Aoo 

l ~N SACM_) VET 00003 2009 

~ 

Dia 

08 

Data da Ação □ Mês _ Ano _ Destino VALERIAR 

06 2009 e SSCL~ 

Recebido nesta Subsecretaria em 05/06/2009, é a Matéria encaminhada a SCLCN em virtude do prazo para 
relatar o Veto ter se esgotado em 26/05/2009. 

Identificação da Matéria , 
~ 

Data da Ação 

CJ
N Bel e C,tó,g ~. npo Nü=ro Aoo 

l ~N SSCLC:) VET 00003 2009 

Dia 

13 

Mês _ Ano _ e Destino ~ 

08 2009 ~N SSCLCN) 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Recebido, neste óraão, em 8/6/2009. 
Identificação da Matéria , 

~ 
Data da Ação 

CJ
N Bel e C'1ó,g ~. r;po Nü=ro Aoo 

l ~N SSCLC~) VET 00003 2009 

Dia 

10 

Mês _ Ano - aestino 

05 2011 CN SSCLCN 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas. 

************* Retificado em 11/05/2011 ************* 

ANGELPAS 

rev. ANGELPAS 

~-----~ 

MARCOSP 

rev. MARCOSP 

rei. AURENICE 
~-----~ 

Retirado da Ordem do Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e 
do Senado.(Of 549/201 1-CN) 

Identificação da Matéria , 

CJ
N Ba/ e C'1Ó,g ~ . npc Número Aoc 

l ~ SSCLC~) VET 2009 

STATUS: INCLUÍDA EM ORDEM DO DIA 

~ 

Dia 

18 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

12 2012 

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 
Identificação da Matéria , ~ Data da Ação 

CJ
N Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ e Destino~ 

CN ATA-PLEN VET 00003 2009 19 12 2012 ~N SSCLCN) 

13:22 - A matéria deixa de ser a reciada nesta o ortunidade. 

MONDIN 

rev. MONDIN 

OTAVIOL 

rev. OTAVIOL 

~-----~ 
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Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

. Identificação da Matéria , ,,--- Data da Ação 
Dia ANDREN 

rev. CESARFIL CJ
N Bal C, Cs/Org ~ _ Tipo Número Ano 

l~N SSCLC~) VET 00003 2009 11 

Mês_ Ano -cDestino ~ 

07 2013 e SSCL°'.)~-----~ 

Juntado requerimento de autoria do Deputado Jovair Arantes, solicitando urgência para apreciação deste 
Veto, àsjls. 276/277. 

Identificação da Matéria , ,,---

CJ
N Bal (., Cs/Ô,g ::---, · npo Nü~ro Aoo 

l ~N SSCLC~) VET 2009 

Dia 

26 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 
Identificação da Matéria , ,,---

CJ
N Bel (., C&'Ô,g ::---, - npo Nü~ro AM 

l ~N SSCLC~) VET 00003 2009 

Dia 

01 

Data da Ação 
Mês _ Ano _ e Destino~ 

08 2013 l CN SSCLCN) 

Data da Ação 
Mês _ Ano _ e Destino ~ 

08 2014 ~N SSCLCN) 

MONDIN 

rev. SAZEVEDO 

~--- - -~ 

BRUNOMB 

rev. BRUNOMB 

~---- -~ 

A partir de 1 ° de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa nào mais serão impressos, nos termos da 
Instrução Normativa nº 1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria 
devem ser realizadas diretamente no sistema eletrônico próprio. 

Identificação da Matéria , ,,--- Data da Ação □ 

CJ
N Bel (., C&'Ô,g ::---, Tipo Nümero Aoo me Me, ~ Aoo _ e O.st;oo ::::-i BRUNOMB 

l ~N SSCLC~) VET 00003 2009 20 10 2014 ~~ SSCL:) 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Em 20 de outubro de 2014, foram desentranhadas do processado do PLC n º 119/2006 - Complementar as Jls. 
227 a 277, que passam a constituir, sem renumeração, este processado. 



A Comissão Mista 

Em~ / __ /20 _ _ _ 
L A • 

Mensagem nº 4 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nº 184, de 2004 - Complementar (nº 119/06 - Complementar no Senado Federal) 
que "Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, estabelece sua missão institucional, natureza 
jurídica, objetivos, área de atuação, instrumentos de ação, altera a Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão 
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 9° da Lei Iliº 7.827, de 27 de setembro de 1989, alterado pelo art. 19 do 
PIQ.j!:_to c~e Lei Comn1leme!1tar 

"Art. 9º Obse1vadas as orientaçôes gerais estabelecidas pelo Ministério da 
Integração Nacional, os conselhos deliberativos das superintendências regionais de 
desenvolvimento poderüo autorizar repasses de recursos dos respectivos fundos 
constitucionais de financiamento a outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. 

§ 1 º As instituições financeiras federais de caráter regional fornecerão aos 
conselhos deliberativos das superintendências regionais de desenvolvimento parecer 
quanto à capacidade técnica das instituições que pleiteiam o recebimento de repasses de 
recursos dos Fundos e à aptidão de sua estrutura operacional e administrativa para 
realizar, com segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, 
os programas de financiamento propostos. 

§ 2º As instituições beneficiárias dos repasses deverão devolver às instituições 
financeiras federais de caráter regional os recursos repassados de acordo com o 
cronograma de reembolso das operações de financiamento, independentemente do 
tempestivo pagamento pelo tomador final. 
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§ 3º Os conselhos deliberativos das respectivas superintendências do 
desenvolvimento regional estabelecerão as normas, as rotinas e os procedimentos para a 
apresentação e análise das propostas de repasses de recursos a outras instituições 
financeiras e para sua inclusão no programa de financiamento para o exercício seguinte. 

§ 4º Na apreciação pelos conselhos deliberativos das propostas a que se refere o 
§ 3º deste artigo, também serão consideradas as propostas de repasses de recursos feitas, 
diretamente, às Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do 
Centro-Oeste por outras insti tuições financeiras. 

§ 5º As propostas a que se referem os §§ 3º e 4º deste artigo serão consideradas 
aprovadas se obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos dos membros dos respectivos 
conselhos deliberativos. 

§ 6º Às instituições financeiras que aplicarem recursos repassados pelos fundos 
constitucionais de financia mento, nos termos estabelecidos neste artigo, cabe o 
pagamento de dei credere pelo risco de crédito assumido, de acordo com regulamento 
específico a ser estabelecido pelo Poder Executivo." (NR) 

Razões do veto 

"A atribuição de repassar os recursos dos Fundos Constitucionais é privativa das 
' instituições financeiras de caráter regional ' , por força da alínea ' c' do inciso Ido art. 159 
da Constituição Federal, não podendo ser estendida para outros órgãos por força de Lei 
Complementar, sob pena de ferir o ci tado preceito constitucional. 

Assim, a inconstitucionalidade do dispositivo em questão reside justamente no 
fato de permitir o afastamento dos Bancos Oficiais Federais, administradores dos 
recursos dos Fundos Constitucionais, cio repasse dos respectivos fundos, retirando deles a 
autonomia sobre a decisão de credenciar ou não outras instituições financeiras para 
operacionalizar os recursos cios Fundos. Considerando que a norma constitucional indica 
que a aplicação de tais recursos deve ser fe ita ' através de suas instituições financeiras de 
caráter regional' , não pode a lei ordinária ou a complementar determinar que os 
conselhos deliberativos das superintendências regionais de desenvolvimento sejam 
competentes para autorizar o repasse desses recursos a outras instituições financeiras." 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se também pelo 
veto aos seguintes dispositivos: 

Arts. 15 e 21 

"Art. 15. O Poder Executivo encaminhará, anualmente, ao Congresso Nacional, 
como parte integrante da proposta orçamentária, anexo contendo a regionalização das 
dotações orçamentárias para o Centro-Oeste, nos termos do que determinam o § 7º do 

j 
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art. 165 da Constitu ição Federal e o art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias." 

"Art. 21. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou 
utilizar as dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária vigente a órgãos e 
entidades vinculados ao Ministério da Integração Nacional, para aplicação na Região 
Centro-Oeste, à Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, 
mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em 
seu menor nível, assim como o seu detalhamento por esfera orçamentária, grupo de 
natureza de despesa, identificador de resultado primário, fonte de recursos, modalidade 
de aplicação e identificador de uso, em conformidade com o disposto na correspondente 
lei de diretrizes orçamentárias." 

Razões dos vetos 

"A matéria tratada nos dispositivos, por ser orçamentária, é estranha ao escopo do 
Projeto de Lei Complementar e deveria estar contemplada na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Vale destacar, inclusive, que o art. 67 da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008-
Lei de Diretrizes Orçamentárias, já contempla a hipótese prevista no art. 21 do Projeto de 
Lei Complementar." ,, 

Incisos 11.i.J:!l e l[V do § 4° do .aril:. 10 e &§ 1 ° e 2° do art. 17 

"Art. 10 ........................................... .. ................. .. ................................... .. .......... .... .. 

§ 4º .... .... .. .. .......... .... .... ........................... .... .... ...................... .. ............................... .. .. 

II - credenciar os agentes executores e definir suas atribuições e responsabilidades 
na aplicação dos recursos do FOCO; 

III - analisar e deliberar sobre os investimentos a serem financiados com recursos 
do FDCO, com base em parecer emitido por sua Secretaria-Executiva; 

IV - apreciar os projetos de investimento apresentados nos termos do art. 17 desta 
Lei Complementar. 

" ······················································· ······················································································ 

"Art. 17 ...................................... .. .......... ................................................................. .. 
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§ 1 º Os projetos de investimento serão apresentados à Sudeco, que os submeterá 
à apreciação do Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, para 
análise de seu enquadramento nos objetivos e prioridades do Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

§ 2º Os recursos do FDCü_ somente serão aplicados em projetos de relevância 
regional e nos que tenham sido analisados e aprovados pelo Conselho Deliberativo do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste, com base em parecer de sua Secretaria-Executiva, de 
acordo com o disposto no § 4º do art. 10 desta Lei Complementar. 

" 

Razões dos vetos 

"As competências previstas nos incisos II, III e IV do § 4º do art. 10 e nos §§ 1 º e 
2º do art. 17 não são compatíveis com aquelas características de um Conselho 
Deliberativo. 

No que concerne ao inciso II do § 4º do art. 10, por se tratar o Fundo de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) de fundo constituído de dotações 
orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias anuais e em seus créditos adicionais, o 
credenciamento de agentes executores e definição de suas atribuições e responsabilidade 
na aplicação dos recursos deveriam ser realizadas por agente operador - instituição 
financeira federal -, da mesma forma como ocorre para os Fundos de Desenvolvimento 
do Nordeste (FNDE) e da Amazônia (FDA), que, respectivamente, têm como agentes 
operadores o Banco cio Nordeste do Brasil e o Banco da Amazônia. 

Cumpre ressaltar que, no caso do FDNE e do FDA, as competências estabelecidas 
nos incisos III e IV do § 4º do art. 10 e nos §§ 1 º e 2º do art. 17 são desempenhadas pelos 
citados agentes operadores, a quem cabe identificar e preparar projetos de investimento a 
serem submetidos à aprovação das respectivas Superintendências, e propor a liberação de 
recursos financeiros para os projetos em implantação sob sua responsabilidade. 

Sendo assim, ao Conselho Deliberativo caberia essencialmente definir, 
observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional, os 
critérios para a seleção dos projetos de investimento, bem como as prioridades para a 
aplicação dos recursos do Fundo de Desenvolvimento e os critérios para a exigência de 
contrapartida dos Estados e Municípios no que se refere aos projetos de investimento 
apoiados, em vez do fixado nos incisos em exame. 

Em virtude das considerações expostas, os referidos dispositivos são contrários ao 
interesse público." 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 8 de 2009. 



Institui, na forma do art. 43 da 
Constituição Federal, a Superin­
tendência do Desenvolvimento do 
Centro-Oeste - SUDECO, estabelece 
sua missão institucional, natureza 
jurídica, objetivos, área de atua­
ção, instrumentos de ação, altera 
a Lei nº 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DA MISSÃO INSTITUCIONAL 

Art. 1º É instituída a Superintendência do Desen­

volvimento do Centro-Oeste - SUDECO, de natureza autárquica 

especial, com autonomia administrativa e financeira, inte­

grante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, 

vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sede e 

foro em Brasília, Distrito Federal. 

Parágrafo único. A Sudeco manterá representantes 

regionais à medida que for exigido pelo desenvolvimento de 

suas atividades, que serão executadas em articulação com os 

governos estaduais. 

Art. 2 º A área de atuação da Sudeco abrange os 

Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás e o Dis­

trito Federal. 

Art. 3 º A Sudeco tem por finalidade promover o 

desenvolvimento regional, de forma includente e sustentá­

vel, e a integração competitiva da base produtiva regional 

na economia nacional e internacional. 

Art. 4º Compete à Sudeco: 
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I - definir objetivos e metas econômicas e so­

ciais que levem ao desenvolvimento sustentável da Região 

Centro-Oeste; 

II - elaborar o Plano Regional de Desenvolvimento 

do Centro-Oeste, articulando-o com as políticas e os planos 

de desenvolvimento nacional, estaduais e municipais e, em 

especial, com a Política Nacional de Desenvolvimento Regio­

nal; 

III - formular programas e ações com os ministé­

rios para o desenvolvimento regional; 

IV - articular a ação dos órgãos e entidades pú­

blicos e fomentar a cooperação dos entes econômicos e so­

ciais representativos da região; 

V - assessorar, sob a coordenação do Ministério 

da Integração Nacional, o Ministério do Planejamento, Orça­

mento e Gestão na elaboração do plano plurianual, da lei de 

diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral da União em 

relação aos projetos e atividades prioritários para o Cen­

tro-Oeste; 

VI - atuar como agente do Sistema de Planejamento 

e de Orçamento Federal e assegurar a diferenciação regional 

das políticas públicas nacionais, que sejam relevantes para 

o desenvolvimento do Centro-Oeste, conforme disposto no § 

7º do art. 165 da Constituição Federal e no caput e§ 1° do 

art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó­

rias; 

VII - apoiar, em caráter complementar, os inves­

timentos públicos e privados nas áreas de infra-estrutura 

econômica e social, a capacitação de recursos humanos , 

inovação e a difusão tecnológica, as políticas sociais 

culturais e as iniciativas de desenvolvimento regional; 
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VIII - promover a cooperação com consórcios pú­

blicos e organizações sociais de interesse público para o 

desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste; 

IX - assegurar a articulação das ações de desen­

volvimento com o manejo controlado e sustentável dos recur­

sos naturais; 

X - estimular a obtenção de patentes e apoiar as 

iniciativas que visam a impedir que o patrimônio da biodi­

versidade seja pesquisado, apropriado e patenteado em de­

trimento dos interesses da Região e do País; 

XI - promover o desenvolvimento econômico, social 

e cultural e a proteção ambiental dos ecossistemas regio­

nais , em especial do Cerrado e do Pantanal, por meio da 

adoção de políticas diferenciadas para as sub-regiões; 

XII - identificar, estimular e promover oportuni­

dades de investimentos em atividades produtivas e iniciati­

vas de desenvolvimento regional, na forma da lei e nos ter­

mos do§ 2º do art. 43 da Constituição Federal; 

XIII - definir, mediante resolução, os critérios 

de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento e 

dos fundos setoriais na Região, em especial aqueles vincu­

lados ao desenvolvimento científico e tecnológico; 

XIV - coordenar programas de extensão e gestão 

rural e de assistência técnica e financeira internacional 

no Centro-Oeste; 

XV - promover o ordenamento e a gestão territo­

rial , em escalas regional, sub-regional e local, mediante o 

zoneamento ecológico-econômico e social, em articulação com 

os órgãos e entidades federais respons,veis pelas quest~es 
✓::,~r,- - GE:ty;'I 
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XVI - gerenciar os programas de desenvolvimento 

regional do Governo Federal constantes nas leis orçamentá­

rias direcionados à Região Centro-Oeste; 

XVII - gerenciar, por delegação do Ministério da 

Integração Nacional ou de outros órgãos e entidades da ad­

ministração pública federal, programas de desenvolvimento 

regional que abranjam tanto Municípios situados no Centro­

Oeste como Municípios situados em outras macro-regiões do 

País , sendo vedada a utilização de recursos próprios, do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO 

e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO , sob 

qualquer forma ou finalidade, nos Municípios situados fora 

do Centro-Oeste; 

XVIII - observadas as orientações gerais estabe­

lecidas pelo Ministério da Integração Nacional, gerenciar o 

Programa da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno - RIDE, criado pela Lei Complementar nº 

94 , de 19 de fevereiro de 1998, sendo vedada a utilização 

de recursos próprios, do FCO e do FDCO, sob qualquer forma 

ou finalidade, nos Municípios situados fora do Centro­

Oeste ; 

XIX - observadas as orientações gerais fixadas 

pe l o Ministério da Integração Nacional e ouvidos os Estados 

e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as diretri­

zes, as prioridades e o programa de financiamento do Fundo 

Cons t itucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, em 

consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Cen­

tro - Oeste; 

XX observadas as ori entaçSes gerai s lixadas 
, ~,i,.. -GE~-4, 

pelo Ministério da Integração Nacional e ouvidos os Estalt~ (~ 
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zes, as prioridades e o programa de financiamento do Fundo 

de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, em consonância 

com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Parágrafo único. As ações da Sudeco serão pauta­

das pelas diretrizes e prioridades do Plano Regional de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Art. 5° A Sudeco compõe-se de: 

I - Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do 

Centro-Oeste; 

II - Conselho Administrativo da RIDE; 

III - Diretoria Colegiada; 

IV - Procuradoria-Geral; 

V - Auditoria-Geral; 

VI - Ouvidoria . 

Art . 6º São instrumentos de ação da Sudeco: 

I - o Plano Regional de Desenvolvimento do Cen­

tro-Oeste; 

II - o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO; 

III - o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste 

- FDCO; 

IV - os programas de incentivos e benefícios fis­

cais e financeiros, na forma da Constituição Federal e da 

legislação específica; 

V - outros instrumentos definidos em lei. 

Parágrafo único. Os recursos destinados ao desen­

volvimento regional de caráter constitucional ou legal in­

tegrarão o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-

Oeste , de forma compatibilizada com o plano pluri anual 

Governo Federal. 
do ---

&f>-•GE~-<1/ 

Art. 7º Constituem receitas da Sudeco: 

/"-.~ 'ô 
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I - dotações orçamentárias consignadas no Orça­

mento Geral da União; 

II - transferências do FDCO, equivalentes a 2% 

(dois por cento) do valor de cada liberação de recursos, 

para aplicação conforme o disposto no§ 7º do art. 17 desta 

Lei; 

III - outras receitas previstas em lei. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 8 º Integram o Conselho 

Desenvolvimento do Centro-Oeste: ~ 

Deliberativo do 

I - os governadores dos Estados de Mato Grosso, 

Mato Grosso do Sul e Goiás e do Distrito Federal; 

II - os Ministros de Estado da Fazenda, da Inte­

gração Nacional e do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

III - representantes dos Municípios de sua área 

de atuação, escolhidos e indicados na forma a ser definida 

em resolução do Conselho Deliberativo por proposta da Dire­

toria Colegiada; 

IV - representantes da classe empresarial, da 

classe dos trabalhadores e de organizações não-

governamentais, com atuação na Região Centro-Oeste, indica­

dos na forma a ser definida em resolução do Conselho Deli­

berativo por proposta da Diretoria Colegiada; 

V - o Superintendente da Sudeco; 

VI - o Presidente da instituição financeira fede­

ral administradora do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Centro-Oeste - FCO. 
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§ 1º Terão assento no Conselho Deliberativo, com 

direito a voto, sempre que a pauta assim o requerer, além 

dos Ministros mencionados no inciso II do caput deste arti­

go, os Ministros de Estado das demais áreas de atuação do 

Poder Executivo, de acordo com o disposto no regimento in­

terno do Colegiado. 

§ 2º O Conselho Deliberativo será presidido pelo 

Ministro de Estado da Integração Nacional, exceto quando 

estiver presente o Presidente da República, que, nessas 

ocasiões, presidirá a reunião. 

§ 3º Os Governadores de Estado, quando ausentes, 

somente poderão ser substituídos pelo Vice-Governador do 

respectivo Estado. 

§ 4º Os Ministros de Estado, quando ausentes, so­

mente poderão ser substituídos pelo Secretário-Executivo do 

respectivo Ministério. 

§ 5º O Presidente da instituição financeira fede­

ral administradora do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Centro - Oeste somente poderá ser substituído por outro 

membro da diretoria. 

§ 6º Poderão ainda ser convidados a participar de 

reuniões do Conselho, sem direito a voto, dirigentes de ór­

gãos e entidades integrantes da administração pública fede­

ral. 

§ 7° Na reunião de instalação do Conselho Delibe­

rativo, será iniciada a apreciação de proposta de regimento 

interno do Colegiado. 

§ 8 º Para assegurar equilíbrio no funcionamento 

do Conselho Deliberativo, o regimento interno do Colegiado .-=· 
~ 1>- - GEf? 

disporá sobre o número de representantes a que se refereI'!l'"'-"'~ ..</<ô 
f _(,, ,, 
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a paridade entre, de um lado, a representação do Governo 

Federal e, de outro lado, a representação dos governos es­

taduais, distrital e municipais e os representantes da 

classe empresarial, da classe dos trabalhadores e de orga­

nizações não-governamentais. 

Art. 9º O Conselho Deliberativo do Desenvolvimen­

to do Centro-Oeste reunir-se-á trimestralmente e terá suas 

atividades e iniciativas reguladas conforme regimento in­

terno a ser aprovado por seus membros. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste contará com uma Secretaria­

Executiva, que será dirigida pelo Superintendente da Sudeco, 

e terá como atribuições o encaminhamento das questões sub­

metidas ao Colegiado e o acompanhamento de suas resoluções. 

Art. 10. São atribuições do Conselho Deliberativo 

do Desenvolvimento do Centro-Oeste a aprovação dos planos, 

diretrizes de ação e propostas de políticas públicas que 

priorizem as iniciativas voltadas para a promoção dos seto­

res relevantes da economia regional e o acompanhamento dos 

seus trabalhos, diretamente ou mediante comitês temáticos, 

cuja composição, competência e forma de operação constarão 

do regimento interno do Conselho. 

§ 1º Em relação ao FCO, observadas as orientações 

gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional, com­

pete ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro­

Oeste: 

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, as 

prioridades e o programa de financiamento, em consonância 

com o Plano Regional de Desenvolvimento do 
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II - avaliar, periodicamente, os resultados obti­

dos com base em relatórios elaborados por sua Secretaria­

Executiva; 

III - determinar as medidas de ajuste necessárias 

ao cumprimento das diretrizes aprovadas. 

§ 2º Cabe ao Conselho Deliberativo do Desenvolvi ­

mento do Centro-Oeste observar e executar o disposto na Lei 

nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, quanto às atribuições 

reservadas aos conselhos deliberativos das superintendên­

cias regionais de desenvolvimento. 

§ 3º Até a instalação do Conselho Deliberativo do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, as atribuições relativas 

ao FCO serão exercidas, temporariamente, pelo Conselho De­

liberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do Cen­

tro-Oeste - Condel/FCO. 

§ 4º Em relação ao FDCO, observadas as orienta­

ções gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional, 

compete ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Cen­

tro-Oeste: 

I - estabelecer, anualmente, o programa de apli­

cação dos recursos, no exercício seguinte, no financiamento 

de projetos de desenvolvimento, de infra-estrutura e servi­

ços públicos, de grande relevância para a economia regio­

nal, observadas as diretrizes e prioridades estabelecidas 

no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste; 

II - credenciar os agentes executores e definir 

suas atribuições e responsabilidades na aplicação dos re­

cursos do FDCO; 

III - analisar e deliberar sobre os 

a serem financiados com recursos do FDCO, com 

cer emitido por sua Secretaria-Executiva; 

investimenl o :~~GE 
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IV - apreciar os projetos de investimento apre­

sentados nos termos do art. 17 desta Lei Complementar. 

§ s º Para monitorar e acompanhar as diretrizes 

definidas no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro­

Oeste , observadas as orientações gerais fixadas pelo Minis­

tério da Integração Nacional, poderão ser constituídos co­

mitês temáticos integrados por: 

I - representantes da Sudeco, que os presidirão, 

e dos Estados e do Distrito Federal; 

II - representantes de órgãos e entidades públi­

cas e privadas com atuação relevante para o desenvolvimento 

regional, tais como: 

a) entidades representativas da classe empresa-

rial e dos trabalhadores do Centro-Oeste, indicados na for­

ma a ser definida em resolução do Conselho Deliberativo; 

b) organizações sociais de interesse público que 

tratem de temas relacionados à economia regional e insti­

tuições de ensino superior do Centro-Oeste, indicados na 

forma a ser definida em resolução do Conselho Deliberativo. 

§ 6º Com o objetivo de promover a integração das 

ações de apoio financeiro aos projetos de infra-estrutura e 

de serviços públicos e aos empreendimentos produtivos de 

grande relevância para a região, o Conselho Deliberativo 

estabelecerá as normas para a criação, a organização e o 

funcionamento do Comitê Regional das Instituições Financei­

ras Federais, que terá caráter consultivo. 

§ 7º O Comitê Regional das Instituições Financei­

ras Federais será presidido pelo Superintendente da Sudeco 

e integrado por representantes da administraçã o superior ~~ ~~ 
I '(',.\i'-, \ ,(/( 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, / $ o O,,. 

~
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tituição financeira federal de natureza regional responsá­

vel pela administração do Fundo Constitucional de Financia­

mento do Centro-Oeste - FCO. 

§ 8º Cabe ao Conselho Deliberativo criar, nos 

termos do§ 5º deste artigo, comitês temáticos, permanentes 

ou provisórios, fixando, no ato da sua criação, a composi­

ção , as atribuições e o prazo para funcionamento. 

§ 9° O Conselho Deliberativo aprovará, anualmen­

te, relatório com a avaliação dos programas e ações do Go­

verno Federal que sejam relevantes para o desenvolvimento 

do Centro-Oeste, observando as seguintes diretrizes: 

I - o relatório será encaminhado à Comissão Mista 

referida no§ lº do art. 166 da Constituição Federal e às 

demais comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacio­

nal, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto 

de lei orçamentária da União; 

II - o relatório deverá avaliar o cumprimento dos 

planos , diretrizes de ação e propostas de políticas públi­

cas aprovados pelo Conselho Deliberativo, com destaque aos 

projetos e ações de maior impacto para o desenvolvimento 

regional. 

CAPÍTULO III 
DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art. 11. A Diretoria Colegiada será presidida 

pelo Superintendente da Sudeco e composta por mais 3 (três) 

diretores, todos de livre escolha e nomeação pelo Presiden­

te da República , cabendo-lhes a administração geral da Au-
...i-'!•""' · 

tarquia e o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo ;_. GG~~,~~-~,_ ' ~( 
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na forma do regulamento a ser expedido pelo Ministério da 

Integração Nacional. 

Parágrafo único. A estrutura básica da Sudeco, as 

competências de suas unidades e seu quadro de pessoal serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada: 

I - exercer a administração da Sudeco; 

II - assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o 

das informações e dos estudos e projetos que se fizerem ne­

cessários ao exercício de suas atribuições; 

III - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e re­

soluções aprovadas pelo Conselho Deliberativo; 

IV - editar normas sobre matérias de competência 

da Sudeco, com base em resoluções do Conselho Deliberativo; 

V - aprovar o regimento interno da Sudeco; 

VI - estudar e propor ao Conselho Deliberativo 

diretrizes para o desenvolvimento regional, consolidando as 

propostas no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro­

Oeste, com metas e com indicadores objetivos para avaliação 

e acompanhamento; 

VII - encaminhar os relatórios de gestão e os de­

monstrativos contábeis da Sudeco aos órgãos competentes; 

VIII - autorizar a divulgação de relatórios sobre 

as atividades da Sudeco; 

IX - decidir pela afetação, desafetação, venda, 

cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da Su­

deco; 

X - notificar e aplicar as sanções previstas na 

legislação; 

XI - conhecer e julgar pedidos de 

de decisões de membros da Diretoria. 
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§ 1º A Diretoria Colegiada reunir-se-á com apre­

sença de, pelo menos, 3 (três) diretores, dentre eles o Su­

perintendente, e deliberará por maioria simples de votos, 

na forma do regulamento a ser expedido pelo Ministério da 

Integração Nacional. 

§ 2º As decisões relacionadas com as competências 

institucionais da Sudeco serão tomadas pela Diretoria Cole­

giada. 

CAPÍTULO IV 
DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste consistirá em instrumento de redução das desi­

gualdades regionais, incremento da competitividade da eco­

nomia regional, inclusão social e proteção ao meio ambien­

te, observado o disposto no inciso II do caput do art. 4º 

desta Lei Complementar. 

§ 1º A Sudeco, em conjunto com os órgãos e enti­

dades federais presentes na Região e em articulação com os 

governos estaduais, elaborará o Plano Regional de Desenvol­

vimento do Centro-Oeste, a ser submetido ao Congresso Na­

cional, nos termos do inciso IV do caput do art. 48, do§ 

4º do art . 165 e do inciso II do§ 1º do art. 166, todos da 

Constituição Federal. 

§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento do Cen­

tro-Oeste, que terá vigência de 4 (quatro) anos e será re­

visado anualmente, observadas as mesmas regras aplicáveis 

ao Plano Plurianual, compreenderá: 

I - os programas e os projetos prioritários par~ 0~~~ 
,/ "?-<f. ·y 
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Centro-Oeste, com identificação das respectivas fontes de 

financiamento; 

II - as metas anuais e quadrienais para as polí­

ticas públicas federais relevantes para o desenvolvimento 

do Centro-Oeste. 

Art. 14. Observadas as orientações gerais fixadas 

pelo Ministério da Integração Nacional, a Sudeco avaliará o 

cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento do Centro­

Oeste por meio de relatórios anuais submetidos ao Conselho 

Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida no§ 

1º do art. 166 da Constituição Federal e às demais comis­

sões temáticas pertinentes da Câmara dos Deputados e do Se­

nado Federal, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do 

projeto de lei orçamentária da União. 

§ 1º O Plano Regional de Desenvolvimento do Cen­

tro-Oeste terá, entre outros, os seguintes objetivos prio­

ritários: 

I - diminuição das desigualdades espaciais e in-

terpessoais de renda; 

II - geração de emprego e renda; 

III - redução da taxa de analfabetismo; 

IV - melhoria das condições de habitação; 

V - universalização do saneamento básico; 

VI - universalização dos níveis da educação in­

fantil e dos ensinos fundamental e médio; 

VII - fortalecimento do processo de interioriza­

ção da educação superior; 

VIII - garantia de implantação de projetos para o 

désénvolvimênto 1:êé!nológié!o; 

IX - garantia da sustentabilidade ambiental; 
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X - atenção ao zoneamento ecológico-econômico e 

social; 

XI - redução do custo de transporte dos produtos 

regionais até os principais mercados domésticos e interna­

cionais. 

§ 2 º Para monitoramento e acompanhamento dos 

objetivos definidos no§ 1º deste artigo, serão utilizados 

os dados produzidos pelos institutos de estatística dos po­

deres públicos federal, estaduais e municipais, além de re­

latórios produzidos por órgãos e entidades, públicas e pri­

vadas, com atuação relevante para o desenvolvimento regio­

nal. 

§ 3º A avaliação do cumprimento dos objetivos e 

das metas relativas ao desenvolvimento regional terá como 

referências, entre outros indicadores, o Índice de Desen­

volvimento Humano - IDH e a taxa de crescimento do Produto 

Interno Bruto per capita, conforme metodologia estabelecida 

pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro­

Oeste. 

Art. 15. O Poder Executivo encaminhará, anualmen­

te, ao Congresso Nacional, como parte integrante da propos­

ta orçamentária, anexo contendo a regionalização das dota­

ções orçamentárias para o Centro-Oeste, nos termos do que 

determinam o§ 7º do art. 165 da Constituição Federal e o 

art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó­

rias. 
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CAPÍTULO V 
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 

Art. 16. Fica criado o Fundo de Desenvolvimento 

do Centro-Oeste - FDCO, de natureza contábil, vinculado à 

Sudeco, com a finalidade de assegurar recursos para a im­

plantação de projetos de desenvolvimento e a realização de 

investimentos em infra-estrutura, ações e serviços públicos 

considerados prioritários no Plano Regional de Desenvolvi­

mento do Centro-Oeste. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, observadas as orientações 

gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional, es­

tabelecerá, além do disposto no§ 4º do art. 10 desta Lei 

Complementar: 

I - os critérios para a seleção dos projetos de 

investimento, segundo a relevância para o desenvolvimento 

regional e conforme o estabelecido no Plano Regional de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste; 

II - as prioridades para a aplicação dos recursos 

do FDCO e os critérios para a exigência de contrapartida 

dos Estados e Municípios no que se refere aos projetos de 

investimento apoiados. 

Art. 17. O FDCO será gerido pela Sudeco, conforme 

regulamento. 

§ 1º Os projetos de investimento serão apresenta­

dos à Sudeco, que os submeterá à apreciação do Conselho De­

liberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, para análise 

de seu enquadramento nos objetivos e prioridades do Plano 

Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste. 



17 

§ 2º Os recursos do FDCO somente serão aplicados 

em projetos de relevância regional e nos que tenham sido 

analisados e aprovados pelo Conselho Deliberativo do Desen­

volvimento do Centro-Oeste, com base em parecer de sua Se­

cretaria-Executiva, de acordo com o disposto no § 4 º do 

art. 10 desta Lei Complementar. 

§ 3º É vedada a destinação de recursos do FDCO a 

iniciativas cuja repercussão se restrinja ao contexto lo­

cal, sem impacto na economia regional. 

§ 4° Os projetos aprovados serão acompanhados e 

avaliados tecnicamente pela Sudeco, conforme definido no 

regulamento. 

§ 5° Os recursos do FDCO não poderão ser utiliza­

dos para despesas de manutenção administrativa da Sudeco ou 

de órgão ou entidade da administração pública de qualquer 

esfera de governo. 

§ 6º Ao término de cada projeto, a Sudeco efetua­

rá uma avaliação final, de forma a verificar a fiel aplica­

ção dos recursos, observadas as normas e procedimentos a 

serem definidos no regulamento desta Lei Complementar, bem 

como a legislação em vigor. 

§ 7º A cada parcela de recursos liberados, serão 

destinados 2% (dois por cento) para custeio de atividades 

em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do 

desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo Con­

selho Deliberativo. 

Art. 18. Constituem recursos do FDCO: 

I - dotações orçamentárias consignadas nas leis 

orçamentárias 

II 

, "d 1t d i 1 , anuais e em seus cre 1 os a 1c1ona1s; ~ 
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III - produto da alienação de valores mobiliá­

rios, dividendos de ações e outros a ele vinculados; 

IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados, 

apurados na forma do disposto no§ 2° do art. 43 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964; 

V - os recursos oriundos de juros e amortizações 

de financiamentos; e 

VI - outros recursos previstos em lei. 

Parágrafo único. As disponibilidades financeiras 

do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste ficarão deposi­

tadas na Conta Única do Tesouro Nacional, à ordem da Su­

perintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO. 

CAPÍTULO VI 
DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE 

Art. 19. A Lei n º 7. 827, de 27 de setembro de 

1989, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° 

XI - programação anual das receitas e 

despesas com nível de detalhamento que dê trans­

parência à gestão dos Fundos e favoreça a parti­

cipação das lideranças regionais com assento no 

conselho deliberativo das superintendências re­

gionais de desenvolvimento; 

XII - divulgação ampla das exigências 

de garantias e outros requisitos para a concessão 

de financiamento."(NR) 

"Art. 

rais estabelecidas 
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Nacional, os conselhos deliberativos das superin­

tendências regionais de desenvolvimento poderão 

autorizar repasses de recursos dos respectivos 

fundos constitucionais de financiamento a outras 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil. 

§ 1º As instituições financeiras fede­

rais de caráter regional fornecerão aos conselhos 

deliberativos das superintendências regionais de 

desenvolvimento parecer quanto à capacidade téc­

nica das instituições que pleiteiam o recebimento 

de repasses de recursos dos Fundos e à aptidão de 

sua estrutura operacional e administrativa para 

realizar, com segurança e no estrito cumprimento 

das diretrizes e normas estabelecidas, os progra­

mas de financiamento propostos. 

§ 2º As instituições beneficiárias dos 

repasses deverão devolver às instituições finan ­

ceiras federais de caráter regional os recursos 

repassados de acordo com o cronograma de reembol­

so das operações de financiamento, independente­

mente do tempestivo pagamento pelo tomador final. 

§ 3º Os conselhos deliberativos das 

respectivas superintendências do desenvolvimento 

regional estabelecerão as normas, as rotinas e os 

procedimentos para a apresentação e análise das 

propostas de repasses de recursos a outras insti­

tuições financeiras e para sua inclusão no pro-

grama de financiamento para o exerc í cio seguinte. 

§ 4º Na apreciação pelos conselhos 

1 . b t . d t f § fRll2EINl9\Çffi! 1 era 1 vos as propos as a que se re ere o EGISLA.Ti\'A í'\, i 
DO W;, , 

ONG~SS01•' l'.Su ,~ 
''n__ri_~~ 
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deste artigo, também serão consideradas as pro­

postas de repasses de recursos feitas, diretamen­

te, às Superintendências de Desenvolvimento da 

Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste por ou­

tras instituições financeiras. 

§ 5 º As propostas a que se referem os 

§§ 3º e 4º deste artigo serão consideradas apro­

vadas se obtiverem 2/3 (dois terços} dos votos 

dos membros dos respectivos conselhos deliberati­

vos. 

§ 6º Às instituições financeiras que 

aplicarem recursos repassados pelos fundos cons­

titucionais de financiamento, nos termos estabe­

lecidos neste artigo, cabe o pagamento de del 

credere pelo risco de crédito asswnido, de acordo 

com regulamento específico a ser estabelecido 

pelo Poder Executivo."(NR} 

'' Ar t . 13 . . •..••..•...•••...•..•••••••. 

I - Conselho Deliberativo das Superin­

tendências de Desenvolvimento da Amazônia, do 

Nordeste e do Centro-Oeste; 

"(NR} 

''Art. 20 •••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 4 º O relatório de que trata o caput 

deste artigo, acompanhado das demonstrações con­

tábeis, devidamente audi tadas, será encaminhado 

pelo respectivo conselho deliberativo da superin­

tendência do desenvolvimento, juntamente com sua 

apreciação, às comissões que tratam da questão 

das desigualdades inter-regionais de desenvolvi-
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mento na Câmara dos Deputados e no Senado Fede­

ral, para efeito de fiscalização e controle. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li { NR) 

Art. 20. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 

1989 , passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18-A: 

"Art. 18-A. Observadas as orientações 

gerais estabelecidas pelo Ministério da Integra­

ção Nacional, às Superintendências do Desenvolvi­

mento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste 

cabem a implantação e a manutenção de ouvidorias 

para atender às sugestões e reclamações dos agen­

tes econômicos e de suas entidades representati­

vas quanto às rotinas e procedimentos empregados 

na aplicação dos recursos dos Fundos Constitucio­

nais de Financiamento. 

Parágrafo único. As ouvidorias a que se 

r efere o caput deste artigo terão seu funciona­

mento guiado por regulamento próprio, que estabe­

lecerá as responsabilidades e as possibilidades 

das partes envolvidas, reservando-se às institui­

ções financeiras a obrigação de fornecimento das 

informações e justificações necessárias à comple­

ta elucidação dos fatos ocorridos e à superação 

dos problemas detectados." 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. É o Poder Executivo autorizado a remane-

jar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamen- ,.. .•. , ... _. . ._, 
. . ,, -CL{,~ 

tárias consignadas na lei orçamentária vigente a órgãos e ,;>\:--;-'' . '\?~ 
.2~ C:OORO[ f~.1·.ÇÀO ~ '., 

entidades vinculados ao Ministério da Integração Nacional c:1 u -GrStA11w, i, j'. , , ·,o u 

\~}t;l 
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para aplicação na Região Centro-Oeste, à Superintendência 

do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, mantida ames­

ma classificação orçamentária, expressa por categoria de 

programação em seu menor nível, assim como o seu detalha­

mento por esfera orçamentária, grupo de natureza de despe­

sa, identificador de resultado primário, fonte de recursos, 

modalidade de aplicação e identificador de uso, em confor­

midade com o disposto na correspondente lei de diretrizes 

orçamentárias. 

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOs,.L7 de dezembro de 2008 



LEI COMPLEMENTAR NQ 129 , DE 8 DE JANEIRO DE 2009. 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 
Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste 
SUDECO, estabelece sua tn1ssao 
institucional, natureza jurídica, objetivos, área 
de atuação, instrumentos de ação, altera a Lei 
nQ 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Lei Complementar: 

CAPÍTULO! 
DA MISSÃO INSTITUCIONAL 

Art. 1 Q É instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO, de natureza autárquica especial, com autonomia administrativa e financeira, integrante do 
Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da Integração Nacional, 
com sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

Parágrafo único. A Sudeco manterá representantes regionais à medida que for 
exigido pelo desenvolvimento de suas atividades, que serão executadas em articulação com os 
governos estaduais. 

Art. 2Q A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal. 

Art. 3Q A Sudeco tem por finalidade promover o desenvolvimento regional, de forma 
includente e sustentável, e a integração competitiva da base produtiva regional na economia nacional 
e internacional. 

Art. 4Q Compete à Sudeco: 

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desetJ.v.§Iv1íft;~é? 
sustentável da Região Centro-Oeste; /'. ,,/s-\'J;-'( :>/'~ 

l ,~Y COORDENAÇÃO ~ ~-

11 ô LEG \SL/.iíi\/A ;lfl' 
~ u ºº );, . 
\'ú) c;O!s!GRESSO 

\\ç~':}\ i 
~/)r~ r,é.~ 
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II - elaborar o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, articulando-o 
com as políticas e os planos de desenvolvimento nacional, estaduais e municipais e, em especial, 
com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional; 

regional; 
III - formular programas e ações com os ministérios para o desenvolvimento 

IV - articular a ação dos órgãos e entidades públicos e fomentar a cooperação dos 
entes econômicos e sociais representativos da região; 

V - assessorar, sob a coordenação do Ministério da Integração Nacional, o Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e do Orçamento Geral da União em relação aos projetos e atividades prioritários para 
o Centro-Oeste; 

VI - atuar como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal e 
assegurar a diferenciação regional das políticas públicas nacionais, que sejam relevantes para o 
desenvolvimento do Centro-Oeste, conforme disposto no § 72 do art. 165 da Constituição Federal e 
no caput e§ 12 do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

VII - apoiar, em caráter complementar, os investimentos públicos e privados nas 
áreas de infra-estrutura econômica e social, a capacitação de recursos humanos, a inovação e a 
difusão tecnológica, as políticas sociais e culturais e as iniciativas de desenvolvimento regional; 

VIII - promover a cooperação com consórcios públicos e organizações sociais de 
interesse público para o desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste; 

IX - assegurar a articulação das ações de desenvolvimento com o manejo controlado 
e sustentável dos recursos naturais; 

X - estimular a obtenção de patentes e apoiar as iniciativas que visam a impedir que o 
patrimônio da biodiversidade seja pesquisado, apropriado e patenteado em detrimento dos interesses 
da Região e do País; 

XI - promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção 
ambiental dos ecossistemas regionais, em especial do Cerrado e do Pantanal, por meio da adoção de 
políticas diferenciadas para as sub-regiões; 

XII - identificar, estimular e promover oportunidades de investimentos em atividades 
produtivas e iniciativas de desenvolvimento regional, na forma da lei e nos termos do § 22 do art. 43 
da Constituição Federal; 

XIII - definir, mediante resolução, os critérios de aplicação dos recursos dos fundos 
de desenvolvimento e dos fundos setoriais na Região, em especial aqueles vinculados ao 
desenvolvimento científico e tecnológico; 

XIV - coordenar programas de extensão e gestão rural e de assistência técnica e 
financeira internacional no Centro-Oeste; 

XV - promover o ordenamento e a gestão territorial, em escalas regional, sub­
regional e local, mediante o zoneamento ecológico-econômico e social, em articulação~

1
-·ç~ 'l~ 
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órgãos e entidades federais responsáveis pelas questões relativas à defesa nacional, à faixa de 
fronteiras e ao meio-ambiente; 

XVI - gerenciar os programas de desenvolvimento regional do Governo Federal 
constantes nas leis orçamentárias direcionados à Região Centro-Oeste; 

XVII - gerenciar, por delegação do Ministério da Integração Nacional ou de outros 
órgãos e entidades da administração pública federal, programas de desenvolvimento regional que 
abranjam tanto Municípios situados no Centro-Oeste como Municípios situados em outras macro­
regiões do País, sendo vedada a utilização de recursos próprios, do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, 
sob qualquer forma ou finalidade, nos Municípios situados fora do Centro-Oeste; 

XVIII - observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração 
Nacional, gerenciar o Programa da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 
Entorno - RIDE, criado pela Lei Complementar nQ 94, de 19 de fevereiro de 1998, sendo vedada a 
utilização de recursos próprios, do FCO e do FDCO, sob qualquer forma ou finalidade, nos 
Municípios situados fora do Centro-Oeste; 

XIX - observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração 
Nacional e ouvidos os Estados e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as diretrizes, as 
prioridades e o programa de financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro­
Oeste - FCO, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste; 

XX - observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional 
e ouvidos os Estados e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as diretrizes, as prioridades e o 
programa de financiamento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, em 
consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Parágrafo único. As ações da Sudeco serão pautadas pelas diretrizes e prioridades 
do Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Art. 5Q A Sudeco compõe-se de: 

I - Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste; 

II - Conselho Administrativo da RIDE; 

III - Diretoria Colegiada; 

IV - Procuradoria-Geral; 

V - Auditoria-Geral; 

VI - Ouvidoria. 

Art. 6Q São instrumentos de ação da Sudeco: 

I - o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste; 

II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO; 
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III - o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; 

IV - os programas de incentivos e beneficios fiscais e financeiros, na forma da 
Constituição Federal e da legislação específica; 

V - outros instrumentos definidos em lei. 

Parágrafo único. Os recursos destinados ao desenvolvimento regional de caráter 
constitucional ou legal integrarão o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, de forma 
compatibilizada com o plano plurianual do Governo Federal. 

Art. 7Q Constituem receitas da Sudeco: 

I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União; 

II - transferências do FDCO, equivalentes a 2% ( dois por cento) do valor de cada 
liberação de recursos, para aplicação conforme o disposto no § 7Q do art. 17 desta Lei; 

III - outras receitas previstas em lei. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 8Q Integram o Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste: 

I - os governadores dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás e do 
Distrito Federal; 

II - os Ministros de Estado da Fazenda, da Integração Nacional e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão; 

III - representantes dos Municípios de sua área de atuação, escolhidos e indicados na 
forma a ser definida em resolução do Conselho Deliberativo por proposta da Diretoria Colegiada; 

IV - representantes da classe empresarial, da classe dos trabalhadores e de 
organizações não-governamentais, com atuação na Região Centro-Oeste, indicados na forma a ser 
definida em resolução do Conselho Deliberativo por proposta da Diretoria Colegiada; 

V - o Superintendente da Sudeco; 

VI - o Presidente da instituição financeira federal administradora do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

§ 1 Q Terão assento no Conselho Deliberativo, com direito a voto, sempre que a 
pauta assim o requerer, além dos Ministros mencionados no inciso II do caput deste artigo, os 
Ministros de Estado das demais áreas de atuação do Poder Executivo, de acordo com o disposto no 
regimento interno do Colegiado. 

§ 2Q O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de Estado da Integração 
Nacional, exceto quando estiver presente o Presidente da República, que, nessas ocasiões, presidir~ 
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§ 3º Os Governadores de Estado, quando ausentes, somente poderão ser 
substituídos pelo Vice-Governador do respectivo Estado. 

§ 4º Os Ministros de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substituídos 
pelo Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 

§ 5º O Presidente da instituição financeira federal administradora do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste somente poderá ser substituído por outro 
membro da diretoria. 

§ 6º Poderão ainda ser convidados a participar de reuniões do Conselho, sem direito 
a voto, dirigentes de órgãos e entidades integrantes da administração pública federal. 

§ 7º Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo, será iniciada a apreciação 
de proposta de regimento interno do Colegiado. 

§ 8º Para assegurar equilíbrio no funcionamento do Conselho Deliberativo, o 
regimento interno do Colegiado disporá sobre o número de representantes a que se referem os 
incisos III e IV do caput deste artigo de modo a manter a paridade entre, de um lado, a 
representação do Governo Federal e, de outro lado, a representação dos governos estaduais, 
distrital e municipais e os representantes da classe empresarial, da classe dos trabalhadores e de 
organizações não-governamentais. 

Art. 9º O Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste reunir-se-á 
trimestralmente e terá suas atividades e iniciativas reguladas conforme regimento interno a ser 
aprovado por seus membros. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste 
contará . com uma Secretaria-Executiva, que será dirigida pelo Superintendente da Strlero, e terá como 
atnbuições o encaminhamento das questões submetidas ao Colegiado e o acompanhamento de suas 
resoluções. 

Art. 1 O. São atribuições do Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro­
Oeste a aprovação dos planos, diretrizes de ação e propostas de políticas públicas que priorizem as 
iniciativas voltadas para a promoção dos setores relevantes da economia regional e o 
acompanhamento dos seus trabalhos, diretamente ou mediante comitês temáticos, cuja composição, 
competência e forma de operação constarão do regimento interno do Conselho. 

§ 1º Em relação ao FCO, observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da 
Integração Nacional, compete ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste: 

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, as prioridades e o programa de 
financiamento , em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste; 

II - avaliar, periodicamente, os resultados obtidos com base em relatórios elaborados 
por sua Secretaria-Executiva; 

III - determinar as medidas de ajuste necessárias ao 
aprovadas. 
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§ 2Q Cabe ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste observar 
e executar o disposto na Lei nQ 7.827, de 27 de setembro de 1989, quanto às atribuições reservadas 
aos conselhos deliberativos das superintendências regionais de desenvolvimento. 

§ 3º Até a instalação do Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro­
Oeste, as atribuições relativas ao FCO serão exercidas, temporariamente, pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - Condel/FCO. 

§ 4º Em relação ao FDCO, observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério 
da Integração Nacional, compete ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste: 

I - estabelecer, anualmente, o programa de aplicação dos recursos, no exercício 
seguinte, no financiamento de projetos de desenvolvimento, de infra-estrutura e serviços públicos, 
de grande relevância para a economia regional, observadas as diretrizes e prioridades estabelecidas 
no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste; 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

IV - (VETADO) 

§ 5º Para monitorar e acompanhar as diretrizes definidas no Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste, observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da 
Integração Nacional, poderão ser constituídos comitês temáticos integrados por: 

I - representantes da Sudeco, que os presidirão, e dos Estados e do Distrito Federal; 

II - representantes de órgãos e entidades públicas e privadas com atuação relevante 
para o desenvolvimento regional, tais como: 

a) entidades representativas da classe empresarial e dos trabalhadores do Centro­
Oeste, indicados na forma a ser definida em resolução do Conselho Deliberativo; 

b) organizações sociais de interesse público que tratem de temas relacionados à 
economia regional e instituições de ensino superior do Centro-Oeste, indicados na forma a ser 
definida em resolução do Conselho Deliberativo. 

§ 6º Com o objetivo de promover a integração das ações de apoio financeiro aos 
projetos de infra-estrutura e de serviços públicos e aos empreendimentos produtivos de grande 
relevância para a região, o Conselho Deliberativo estabelecerá as normas para a criação, a 
organização e o funcionamento do Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais, que terá 
caráter consultivo. 

§ 7Q O Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais será presidido pelo 
Superintendente da Sudeco e integrado por representantes da administração superior do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, do Banco do Brasil S.A., da Caixa Econômica 
Federal e da instituição financeira federal de natureza regional responsável pela administração do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 
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§ 82 Cabe ao Conselho Deliberativo criar, nos termos do § 52 deste artigo, comitês 
temáticos, permanentes ou provisórios, fixando, no ato da sua criação, a composição, as atribuições 
e o prazo para funcionamento. 

§ 92 O Conselho Deliberativo aprovará, anualmente, relatório com a avaliação dos 
programas e ações do Governo Federal que sejam relevantes para o desenvolvimento do Centro­
Oeste, observando as seguintes diretrizes: 

I - o relatório será encaminhado à Comissão Mista referida no § 12 do art. 166 da 
Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 
obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União; 

II - o relatório deverá avaliar o cumprimento dos planos, diretrizes de ação e 
propostas de políticas públicas aprovados pelo Conselho Deliberativo, com destaque aos projetos e 
ações de maior impacto para o desenvolvimento regional. 

CAPÍTULO III 
DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art. 11. A Diretoria Colegiada será presidida pelo Superintendente da Sudeco e 
composta por mais 3 (três) diretores, todos de livre escolha e nomeação pelo Presidente da 
República, cabendo-lhes a administração geral da Autarquia e o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, na forma do 
regulamento a ser expedido pelo Ministério da Integração Nacional. 

Parágrafo único. A estrutura básica da Sudeco, as competências de suas unidades e 
seu quadro de pessoal serão estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada: 

I - exercer a administração da Sudeco; 

II - assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das informações e dos estudos e 
projetos que se fizerem necessários ao exercício de suas atribuições; 

III - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e resoluções aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo; 

IV - editar normas sobre matérias de competência da Sudeco, com base em 
resoluções do Conselho Deliberativo; 

V - aprovar o regimento interno da Sudeco; 

VI - estudar e propor ao Conselho Deliberativo diretrizes para o desenvolvimento 
regional, consolidando as propostas no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, com 
metas e com indicadores objetivos para avaliação e acompanhamento; 

VII - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da Sudeco 
aos órgãos competentes; 

VIII - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudeco; 
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IX - decidir pela afetação, desafetação, venda, cessão ou aluguel de bens integrantes 
do patrimônio da Sudeco; 

X - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; 

XI - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da 
Diretoria. 

§ lQ A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo menos, 3 (três) 
diretores, dentre eles o Superintendente, e deliberará por maioria simples de votos, na forma do 
regulamento a ser expedido pelo Ministério da Integração Nacional. 

§ 2Q As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sudeco serão 
tomadas pela Diretoria Colegiada. 

CAPÍTULO IV 
DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste consistirá em 
instrumento de redução das desigualdades regionais, incremento da competitividade da economia 
regional, inclusão social e proteção ao meio ambiente, observado o disposto no inciso II do caput 
do art. 4Q desta Lei Complementar. 

§ 1 Q A Sudeco, em conjunto com os órgãos e entidades federais presentes na Região 
e em articulação com os governos estaduais, elaborará o Plano Regional de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste, a ser submetido ao Congresso Nacional, nos termos do inciso IV do caput do art. 
48, do § 4Q do art. 165 e do inciso II do § 1 Q do art. 166, todos da Constituição Federal. 

§ 2Q O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, que terá vigência de 4 
(quatro) anos e será revisado anualmente, observadas as mesmas regras aplicáveis ao Plano 
Plurianual, compreenderá: 

I - os programas e os projetos prioritários para atingir os objetivos e as metas 
econômicas e sociais do Centro-Oeste, com identificação das respectivas fontes de financiamento; 

II - as metas anuais e quadrienais para as políticas públicas federais relevantes para o 
desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Art. 14. Observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração 
Nacional, a Sudeco avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento do Centro­
Oeste por meio de relatórios anuais submetidos ao Conselho Deliberativo e encaminhados à 
Comissão Mista referida no § 1 Q do art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões 
temáticas pertinentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, obedecido o mesmo prazo de 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União. 

§ 1 Q O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste terá, entre outros, os 
seguintes objetivos prioritários: 

I - diminuição das desigualdades espaciais e interpessoais de renda; 

II - geração de emprego e renda; 



médio; 

III - redução da taxa de analfabetismo; 

IV - melhoria das condições de habitação; 

V - universalização do saneamento básico; 
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VI - universalização dos níveis de educação infantil e dos ensinos fundamental e 

VII - fortalecimento do processo de interiorização da educação superior; 

VIII - garantia de implantação de projetos para o desenvolvimento tecnológico; 

IX - garantia da sustentabilidade ambiental; 

X - atenção ao zoneamento ecológico-econômico e social; 

XI - redução do custo de transporte dos produtos regionais até os pnnc1pms 
mercados domésticos e internacionais. 

§ 2º Para monitoramento e acompanhamento dos objetivos definidos no § 1 º deste 
artigo, serão utilizados os dados produzidos pelos institutos de estatística dos poderes públicos 
federal, estaduais e municipais, além de relatórios produzidos por órgãos e entidades, públicas e 
privadas, com atuação relevante para o desenvolvimento regional. 

§ 3º A avaliação do cumprimento dos objetivos e das metas re}ativas ao 
desenvolvimento regional terá como referências, entre outros indicadores, o Indice de 
Desenvolvimento Humano - IDH e a taxa de crescimento do Produto Interno Bruto per capita, 
conforme metodologia estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro­
Oeste. 

Art. 15. (VETADO) 

CAPÍTULO V 
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 

Art. 16. Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, de 
natureza contábil, vinculado à Sudeco, com a finalidade de assegurar recursos para a implantação de 
projetos de desenvolvimento e a realização de investimentos em infra-estrutura, ações e serviços 
públicos considerados prioritários no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, 
observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional, estabelecerá, além 
do disposto no § 4º do art. 1 O desta Lei Complementar: 

I - os critérios para a seleção dos projetos de investimento, segundo a relevância para 
o desenvolvimento regional e conforme o estabelecido no Plano Regional de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste; 
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II - as prioridades para a aplicação dos recursos do FDCO e os critérios para a 
exigência de contrapartida dos Estados e Municípios no que se refere aos projetos de investimento 
apoiados. 

Art. 17. O FDCO será gerido pela Sudeco, conforme regulamento. 

§ 1 Q (VETADO) 

§ 2Q (VETADO) 

§ 3Q É vedada a destinação de recursos do FDCO a iniciativas cuja repercussão se 
restrinja ao contexto local, sem impacto na economia regional. 

§ 4Q Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pela 
Sudeco, conforme definido no regulamento. 

§ 5Q Os recursos do FDCO não poderão ser utilizados para despesas de manutenção 
administrativa da Sudeco ou de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera de 
governo. 

§ 6Q Ao término de cada projeto, a Sudeco efetuará uma avaliação final, de forma a 
verificar a fiel aplicação dos recursos, observadas as normas e procedimentos a serem definidos no 
regulamento desta Lei Complementar, bem como a legislação em vigor. 

§ 7Q A cada parcela de recursos liberados, serão destinados 2% ( dois por cento) para 
custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento 
regional, na forma a ser definida pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 18. Constituem recursos do FDCO: 

I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias anuais e em seus 
créditos adicionais; 

II - eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus recursos; 

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a ele 
vinculados; 

IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados, apurados na forma do disposto no § 
2Q do art. 43 da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964; 

V - os recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos; e 

VI - outros recursos previstos em lei. 

Parágrafo único. As disponibilidade~ financeiras do Fundo de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste ficarão depositadas na Conta Unica do Tesouro Nacional, à ordem da 
Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO. 
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Art. 19. 
seguintes alterações: 

A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as 

"Art. 3º 

·············································································································································· 
XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê 

transparência à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais com 
assento no conselho deliberativo das superintendências regionais de desenvolvimento; 

XII - divulgação ampla das exigências de garantias e outros requisitos para a 
~oncessão de financiamento." (NR) 

"Art. 9º (VETADO)" 

"Art. 13. ··················································································································· 

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, 
do Nordeste e do Centro-Oeste; 

···································································································································" (NR) 

"Art. 20. ···························································· ······················································· 

§ 4º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 
contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo 
da superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação, às comissões que 
tratam da questão das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, para efeito de fiscalização e controle . 
................................................................................................................................... " (NR) 

Art. 20. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 18-A: 

"Art. 18-A. Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da 
Integração Nacional, às Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e 
do Centro-Oeste cabem a implantação e a manutenção de ouvidorias para atender às 
sugestões e reclamações dos agentes econômicos e de suas entidades representativas quanto 
às rotinas e procedimentos empregados na aplicação dos recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento. 

Parágrafo único. As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão seu 
funcionamento guiado por regulamento próprio, que estabelecerá as responsabilidades e as 
possibilidades das partes envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a obrigação de 
fornecimento das informações e justificações necessárias à completa elucidação dos fatos 
ocorridos e à superação dos problemas detectados." 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. (VETADO) 
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Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 ependência e 121 Q da República. 



A viso nº 4 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 8 de janeiro de 2009. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 184, de 
2004 - Complementar (nº 119/06 - Complementar no Senado Federal), que, com veto parcial, se 
converteu na Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009. 

Atencio sarnente, 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 119, DE 2006-COMPLEMENTAR 
(nº 184/2004-Complementar, na Casa de origem) 

EMENTA: Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, estabelece 
sua missão institucional, natureza jurídica, objetivos, área de atuação, 
instrumentos de ação, altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 
outras providências. 

AUTOR: Presidente da República 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 7/6/2004 - DCD de 22/6/2004 

COMISSÃO: 
Especial 

RELATOR: 
Dep. Sandro Mabel 
Dep. Sandro Mabel 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Oficio PS-GSE nº 579, de 6/12/2006 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 6/12/2006 - DSF de 7/12/2006 

COMISSOES: RELATORES: 
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Lúcia Vânia 

(Parecer nº 1.171/2008-CCJ) 

Desenvolvimento Regional e Turismo Sen. Lúcia Vânia 
(Parecer nº 1.172/2008-CDR) 

Assuntos Econômicos Sen. Lúcia Vânia 
(Parecer nº 1.173/2008-CAE) 

Diretora Sen. Alvaro Dias 
(Parecer nº 1.206/2008-CDIR) i'~~ 

(Redação Final) / t;'?- wf--5 /çff{f 
ff / COORDENAÇAO ~ ', 
' O LEGISLATIVA rTI i 

DO fJ 
ONGRESSO ;, 

~ l~º6 . . ,-;;,; 
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ENCAMINHAMENTO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO À CÂMARA 
DOS DEPUTADOS: 

Através do Oficio SF nº 1.966, de 9/12/2008 

TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS: 

LEITURA: 9/12/2008 -DCD de 10/12/2008 

COMISSAO: 
Especial 

RELATOR: 
Dep. Sandro Mabel 
Dep. Sandro Mabel 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem CD nº 129, de 17/12/2008 

VETO PARCIAL Nº 3, DE 2009 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 119, de 2006-Complementar 
(Mensagem nº 3/2009-CN) 

Parte sancionada: 
Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009 ~,_,,,...., 
D.O.U. (Seção I) de 9/1/2009 /J}?·'Jl3~~ 

{): COORDEN/\ÇÁO ~ 
. O LEGISLATIVA . (11 1 

DO ,;;C/i CONG?SSO l> 

~~ 
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Partes vetadas: 

LEITURA: 

- inciso II do § 4° do art. 1 O; 
- inciso III do § 4° do art. 1 O; 
- inciso IV do § 4° do art. 10; 
- art. 15; 
- § 1 º do art. 1 7; 
- § 2° do art. 17; 
- caput do art. 9° da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
com a redação dada pelo art. 19 do projeto; 
- § 1º do art. 9º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
com a redação dada pelo art. 19 do projeto; 
- § 2º do art. 9° da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
com a redação dada pelo art. 19 do projeto; 
- § 3° do art. 9º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
com a redação dada pelo art. 19 do projeto; 
- § 4º do art. 9° da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
com a redação dada pelo art. 19 do projeto; 
- § 5º do art. 9º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
com a redação dada pelo art. 19 do projeto; 
- § 6º do art. 9º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
com a redação dada pelo art. 19 do projeto; e 
- art. 21. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇAO: 



A folha 270, referente ao PLC nº 119/2006 - Complementar, foi 

desentranhada deste processado, em 20 de outubro de 2014, para 

integrar o processado do Projeto de Lei da Câmara nº 119, de 2006 -

Complementar. 
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Brasília, em 20 de outubro de 2014 
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OF. nº =t-o /2009-CN Brasília, em;(~ de fevereiro de 2009 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem nº 3, de 2009-CN (nº 4/2009, na origem), na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 119, de 2006-
Complementar (nº 184/2004-Complementar, na Casa de origem), tJ.ue "Institui, 
na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, estabelece sua missão 
institucional, natureza juddica, objetivos, área de atuação, instrumentos de 
.<~9-"_ .alt~t .,._ Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras 
JJh.í vidências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exª a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resplução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade pan: 
elevada estima e consideração. 

renovar a V. Exª protestos de 

Exmº Sr. 

Ll!,t <' M,/1,éd" ✓-
Sênador José Sarney 

Presidente do Senad0-Fe 

~ 
-------

Deputado Michel Temer 
- ----..1-P--.Lresidente da Câmara dos Deputados 

- ----- -------Í' 

g 
[ 

_j) 

õ 
Vv 
::r,. 
Ul 
lf l .. 



CN - 6-5-2009 
19 horas 

Sobre a mesa veto presidencial que vai ser lido pelo 
Senhor Primeiro Secretário. 

~"\ ;\RI,4 ô'-., e ·<,\ 
i.J.J Nº :,.,.· 
(/) ---- . ) 

Fls. -~·--- ,, 



Veto Parcial nº 3, de 2009 (Mensagem nº 3, de 2009-CN), 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 119, de 2006-
Complementar (nº 184/2004-Complementar, na Casa de 
origem), que "Institui, na forma do art. 43 da Constituição 
Federal, a Superintendência do Desenvolvimento do Centro­
Oeste - SUDECO, estabelece sua missão institucional, natureza 
jurídica, objetivos, área de atuação, instrumentos de ação, altera 
a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras 
providências". 
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O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Solicito ao Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados as indicações dos 

membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 

integrar as Comissões Mistas a serem incumbidas de relatar 

os vetos que acabam de ser lidos. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da Constituição 

Federal encerrar-se-á em 5 de junho de 2009. 

A matéria vai à publicação 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nº 952/09 Brasília, 25 de maio de 2009. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 70, de 12 de fevereiro de 2009, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, NELSON TRAD 
(BLOCO PMDB), MIGUEL CORRÊA (PT), JOÃO CAMPOS (PSDB) e SANDRO MABEL 
(PR), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei 
Complementar de nº 184 de 2004, que "Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, 
a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, estabelece sua 
missão institucional, natureza jurídica, objetivos, área de atuação, instrumentos de ação, 
altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

~~. T~ Pvnte 

Excelentíssimo Senhor 
SENADORJOSÉSARNEY 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

ft-c(~~ .~ 
cJ_(o l ~ )061 
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CJNFERE COM O ORIGINAL 

Requerimento nº , de 2013. 
(Do Sr. Jovair Arantes) 

Requer a del iberação pelo 
Congresso Nacional dos vetos 
12/2010, 34/20 12, 3/2009, 
16/201 2, 37/201 2, 8/2013 e 
21 /2013. 

Senhor Presidente do Congresso Nacional, 

Nos termos regimentais , requeiro a Vossa Excelência que 

sejam apreciados em sessão deliberativa do Congresso Nacional os 

seguintes vetos: Veto 12/201 O, relativo ao Projeto de Lei de Conversão 

2/201 O (MP 475/2009) ; Veto 34/2012, relativo ao Projeto de Lei de 
_,-

Conversão 18/2012 (MP 563/2012) ; Veto 3/2009, relativo ao PLC 119/2006; 

Veto 16/2012, relativo ao PLC 30/2011 e o Veto 37/2012, relativo ao Projeto 

de Lei de Conversão nº 21 /2012 (MP 571 /2012). 

. de Gestão Legislativa 
secreta na . 

do congresso Nac,onª ' 

VGt' N2 - ~ _j 751) ~ 
André Au~to Sak 
~l241Q~--~"·-, ----·-- .. --------

Fls. J_ jb _Rubrij:-a:;;,Q' ::::,-;;,::;...,, --~==-- = 
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. ,,~ CÂMARA DOS D EPUTADOS 
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Requeiro ainda a leitura e a deliberação dos seguintes vetos: 

Veto 8/2013, relativo ao PLV 32/2012 (MP 581/2012) e o Veto 21/2013, 

relativo ao PLV 10/2013 (MP 600/2012). 

Nestes Termos. Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, 9 de julho de 2013. 

\ 
\ 1 

\ ✓ 
{ . ·-\ .. _C. -~ ,....-

D e p utad o Jovair Arantes 

_/ 1 Líder do PTB 
1 

1 
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